
 
À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUILOMBO/SC 

REFERENTE AO PREGÃO 09/2023 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

Pela presente, a empresa PRISCILA RAUBER HENGUEMUHLE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

08863707/0001-33, localizada na RUA BARONESA DO GRAVATAÍ, 72 – PORTO ALEGRE / RS, 

através de seu representante legal, o Sr. FERNANDO RAUBER (sócio-diretor) portador da cédula 

de identidade nº 6019911021 e inscrito no CPF nº 748.323.360-53, REQUER A 

DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS CLASSIFICADAS QUE NÃO OFERTARAM O PRODUTO 

CONFORME SOLICITADO NO DESCRITIVO DO EDITAL, conforme segue: 

Ao participarmos, do certame devemos respeitar o descritivo solicitado, ofertando o produto 

que atenda especificamente o que foi solicitado, regra esta consolidada pela jurisprudência e só 

podendo ser questionado por meio de impugnação ao edital, caso que não ocorreu.  

No caso dos itens 1,2,3,4,5,8,9,13,16,17 e 18 do lote 1, o edital é bem claro, suas descrições 

foram elaboradas segundo as especificações técnicas que identificam detalhes de qualidade que 

estão vinculadas as tecnologias desenvolvidas com exclusividade pela Marca Penalty, marca que 

faz grandes investimentos para dar durabilidade e qualidade aos produtos, sem falar nas devidas 

oficializações que permitem ao município em desenvolver competições com o status de oficial e 

serão reconhecidas pelas equipes de arbitragem. 

As marcas e ou os modelos que sagraram-se vencedores simplesmente copiaram e colaram as 

descrições informando que seus produtos atendem , contudo é notório que acham que os 

profissionais do esporte do município não saberão como comprovar se elas detêm as tecnologias 

de qualidade que só a Penalty têm. Tecnologia Ultra Fusion, câmara airbility, câmara 6D forro 

termofixo, Duoetec e principalmente o miolo Slip Sistem são patenteados pela Penalty. 

Por exemplo, nos itens 1 e 18, são requisitados no descritivo “Miolo Sis” e “Cápsula Sis”, 

tecnologias patenteadas pela Penalty. 

As bolas ofertadas pelo licitante M7 GESTAO ESPORTIVA E ENTRETENIMENTO LTDA são da marca 

Magussy que não detém as tecnologias usadas nas bolas Penalty. O mesmo vale para o licitante 

TOP ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, que cotou em todos itens a marca 

NEDEL. Ambas marcas não possuem toda tecnologia de bolas de alta performance e qualidade 

de topo de linha, que são requisitos para se ter aprovação pela FIFA ( caso do item 1) e selo da 

federação internacional de handebol ( itens 16 e 17 ). 

Assim, sugiro que seja solicitada a manifestação do responsável técnico pela compra, 

respaldando a decisão sob foco técnico em respeito ao descritivo e protegendo o município de 

efetuar compras de produtos com baixa durabilidade e qualidade. 

Espero ter esclarecido e desta forma, aguardo efetuarem as alterações necessárias para dar 

andamento ao certame. 

 



 
 

 

Porto Alegre, 24 de Março de 2023. 

 

 

Att, 

FERNANDO RAUBER 

51 9998844704 

 

 

 


